
nfi 2«452, de 20 de março de 1985

Dispõe sobre a criação do
Conselho de Defesa do Meio
Ambiente-CUMDEMA e dã ou
tras providências.

JOAQUIM ALEIXO MACHADO, Prefeito do Município de- 

Itapetininga, no uso de suas atribuições legais,

Paço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu - 
sanciono e promulgo a seguinte lei:*
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Art. 1’ - Fica criado o Conselho Municipal de Defe 
sa do Meio Ambiente-COMDEMA, õrgão consultivo e de 
assessoramento da Prefeitura Municipal de Itapetinin 
ga, em questões referentes ao equilíbrio ecolÕgico e 
ao combate ã poluição ambiental, em toda a ãrea do 
nicípio de Itapetininga.

Parágrafo Onico - 0 CUMDEMA ficará subordinado
Senhor Prefeito Municipal para e com ’a organização ad 
ministrativa da Prefeitura, gerar condições de ;.;desen 
volvimento ãs suas finalidades.

Art. 2^-0 COMDEMA tem por finalidade:
I - colaborar nos planos e programas de ex 

pansão e desenvolvimento municipal mediante recomenda 
çÕes referentes ã proteção do Meio Ambiente do Municí 
pio;

II - estudar, definir e propor normas e proc£ 
dimentos visando a proteção ambiental do município, co 
mo colaboração ã sua administração;

III - promover e colaborar na execução, progra 
mas intersetoriais de proteção da flora, fauna e dos 
recursos naturais do município. »

IV - fornecer subsídios técnicos para esclare 
cimentos relativos ã defesa do Meio Ambiente, ã IndÚ£ 
tria, ao comércio, à agro-pecuãria, e a .comunidade;

V - colaborar em campanhas educacionais rela
tivas a problemas de saneamento básico, poluição das
ãguas, do ar e do solo, combate a vetores, proteção da
flora.



VI - promover e colaborar na execução de um
programa Educacional ^biental a ser ministrado obri
gatoriamente em toda a rede de ensino municipal;

VII - manter intercâmbio com as entidades ofi 
ciais e privadas de pesquisas e de atividades ligadas 
ã defesa do Meio Ambiente;

Vlli - promover e prever os possíveis casos de 
poluição que ocorram ou possam ocorrer no município, 
diligenciando no sentido de sua apuração, e sugerindo 
ao Senhor Prefeito Municipal as providencias que ju]^ 
gar necessárias.

Art.3^ “ 0 CuMDEMA serâ composto pelos seguintes 
membros escolhidos pelo Senhor Prefeito Municipal:

I - um representante da Prefeitura Municj^ 
pal;

II - um indicado pela Câmara Municipal;
Ili - um representante de cada órgão da impren

sa escrita e falada, que esteja em pleno 
funcionamento no município de Itapetininga;

Parágrafo Onico - Os demais membros serão escolh^ 
dos em listas tríplices, de entidades ambientalistas, 
das associações de classe, dos clubes de serviços, do 
ensino superior, do ensino bãsico, da classe univers^ 
târia e dos sindicatos existentes no município, ou en 
tre os cidadãos mais representativos da comunidade;

Art. 4® - 0 COMDEMA serã normalmente presidido p£
lo Senhor Prefeito Municipal, que nomeará o Vice- Pr£
sidente, que o substituirá quando o presidente mato
estiver ausente de reuniões previamente convocadas.

Art. 5’ - Alem do Presidente (membro natoj e Vice 
— * -

Presidente(nomeado) a diretoria contara com Secreta 
rio e Tesoureiro que serão eleitos por seus pares.

Parágrafo Único - Os membros do COMDEMA terão man
dato de dois anos, admissível a reeleição.

Art. 6^-0 exercício das funçÕes de membro da
COMDEMA será gratuito e considerado como prestação de
serviços relevantes ao Município.



Art. 7^-0 COMDhMA manterã com orgaos da Admini^
tração Municipal, estadual e federal estreito inter
câmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios
técnicos para esclarecimentos relativos ã defesa do
meio ambiente.

Art. 8’ - 0 COMDEMAflsempre que cientificado de 
possíveis ações poluidoras, diligenciara no sentido 
de sua apuração e das providencias necessárias.

Art. 9’ - Para os casos constatados de poluição, 
o COMDEMA encaminhará notificação ao responsável,rel^ 
tando a ocorrência, e alertando-o das possíveis con 
sequências, face á legislação federal e estadual.su 
gerindo ao Senhor Prefeito Municipal as providencias 
que julgar necessárias.

Art. 10 - A Prefeitura Municipal, por intermédio 
do CüMDEMA, promoverá a divulgação de conhecimentos e 
providências relativos ã preservação ambiental.

Art. 11 - Deverão constar, obrigatoriamente,-dos 
currículos escolares nos estabelecimentos de - ensino 
da Prefeitura Municipal, noçÕes e conhecimentos ref£ 
rentes à preservação do meio ambiente.

Art. 12 - A presente lei será regulamentada pelo 
Senhor Prefeito Municipal, dentro do prazo de 60 (ses 
senta) dias de sua publicação.

Art. 13 - No prazo máximo de 30(.trinta) * dias 
apos sua instalação, o COMDEMA elaborará seu Regimen 
to Interno, que deverá ser homologado•por Decreto do 
Senhor Prefeito Municipal.

Art. 14 - As despesas com a execução da presente 
Lei^correrão pelas verbas próprias do orçamento em v^ 
gor.

Art- 15 - Esta Lei entrará em_vigor na data de 
sua publicação, revogadas as d is em contraria
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